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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 032/2022FOR-PMSS 
REF. CONVITE Nº 003/2021 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 032/2022FOR-PMSS, 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
E A EMPRESA COMEROL COMÉRCIO DE PEÇAS EIRELI. 
 

CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução e que permanecem os motivos 
ensejadores da celebração do Contrato nº 032/2022FOR-PMSS, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 07/01/2022, com vencimento em 31/12/2022; 
 
CONSIDERANDO que os Aditivos não trarão prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da economicidade; 
 
CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da 
execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO ao contrato citado, firmado em 07/01/2022, com a Empresa COMEROL 

COMERCIO DE PEÇAS EIRELI, CNPJ: 35.795.587/0001-57, END: Rodovia BA 052.04, KM 354, Alta Vitória – Irecê/BA, CEP: 

44.900-000, cujo objeto a contratação de pessoa jurídica para AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE MAQUINAS 

PESADAS (PATROL, RETROESCAVADEIRA E PÁ CARREGADEIRA) PERTENCENTE A ESTA PREFEITURA, mediante 

Cláusulas e condições seguintes: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Constitui objeto deste 1º Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, no 
fornecimento prestados pela CONTRATADA, conforme a lei 8666/93: 
Art. 65, I, “d”.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: I - 
unilateralmente pela Administração: 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 
§ 1 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de 
reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato sofrerá majoração de quantitativo dos itens abaixo, conforme CLÁUSULA 
QUINTA, do contrato original nº 032/2022FOR-PMSS, passando a quantidade reajustada, a vigorar a partir da presente 
data, conforme demonstrado a seguir: 
 

Item/ Descrição  Und Quant. Unitário Total 

65 - LAMINA CURVA CAT PATROL 13 FUROS 3/4 PC 2 R$     1.300,00   R$     2.600,00 

2935 - PARAFUSO LAMINA 3/4X2.1/4 UN 30 R$           15,00   R$        450,00 

781 - PORCA PARAFUSO DENTE 3/4 UNC UN 10 R$             5,00   R$           50,00 
67 - UNHA DENTE ESCARIFICADOR CAT PATROL 120K 
PINO REDONDO UN 5 R$           87,00   R$        435,00 
1932 - CANTO LAMINA CAT 120K 140K 5 FUROS 
LINEAR 3/4 UN 1 R$        350,00   R$        350,00 
73 - RETENTOR PINHAO CICLO CAT PATROL 120K 
DUO CONE PC 1 R$         400,00   R$        400,00 
2095 - DISCO TRANSMISSAO JCB 3C FRENTE/RE PAPER 
(10) UN 1 R$           67,00   R$           67,00 
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2096 - PLACA TRANSMISSAO JCB 3C FRENTE/RE AÇO 
(10) UN 1 R$           50,00   R$           50,00 
2119 - PLACATRANSMISSAO JCB 3C FRENTE/RE AÇO 
(02) 1,2MM UN 1 R$           90,00   R$           90,00 
151 - DENTE CONCHA RANDON RETRO RK406B JCB 3C 
CENTRAL UN 1 R$        145,00   R$        145,00 
152 - DENTE CONCHA RANDON RETRO RK406B JCB 3C 
DIREITO UN 1 R$         287,00   R$        287,00 
153 - DENTE CONCHA RANDON RETRO RK406B JCB 3C 
ESQUERDO UN 1 R$         287,00   R$        287,00 

2924 - LAMINA BASE 200X25X2750 UN 1 R$     4.200,00   R$     4.200,00 

787 - FILTRO HIDRAULICO TORQUE JCB 3C 100HS UN 1 R$         177,00   R$        177,00 
1509 - CORREIA ALTERNADOR JCB 3CX MOTOR JCB 
/CAR UN 1 R$         200,00   R$        200,00 
1289 - ROLAMENTO PIVO SUPERIOR INFERIOR JCB 
RETRO 3C 4X4 PINAO TRAS P/DIANT UN 1 R$         205,00   R$        205,00 
143 - RETENTOR PIVO SUPERIOR INFERIOR JCB 
RETRO 3C 4X4 PC 2 R$           38,00   R$           76,00 
196 - RETENTOR CUBO REDUTOR RETRO JCB RETRO 
3C 4X4 UN 1 R$         165,00   R$        165,00 
3161 - ROLAMENTO CUBO RODA RETRO JCB RETRO 
3C 4X4 UN 1 R$         555,00   R$        555,00 
2233 - FILTRO LUBRIFICANTE CATERPILLAR 416E 
3054C OC308 1447031 UN 1 R$         120,00   R$        120,00 

1789 - FILTRO AR INTERNO CAT 416D/E UN 1 R$         130,00   R$        130,00 
1298 - FILTRO HIDRAULICO TORQUE CAT 416E             
PSH167 UN 1 R$         180,00   R$        180,00 

2160 - CORREIA ALTERNADOR CAT 416E (2) UN 1 R$           53,00   R$           53,00 

2163 - CORREIA AR CONDICIONADO CAT 416E UN 1 R$           45,00   R$           45,00 
2832 - FILTRO CABINE CAT 416E 416F2 420/422/432/434E 
INTERNO UN 1 R$         140,00   R$        140,00 
1110 - FILTRO AR INTERNO HYUNDAI HL740 
KOMATSU D61EX CASE 712C ASR844 UN 1 R$         170,00   R$        170,00 
729 - FILTRO HIDRAULICO HYUNDAI HL740 
CARTUCHO TH15352 UN 1 R$         250,00   R$        250,00 
829 - FILTRO RESPIRO OLEO HIDRAULICO HYUNDAI 
HL740 CNH     31EE02110 UN 1 R$           76,00   R$           76,00 
2465 - FILTRO COMBUSTIVEL CASE HYUNDAI HL740 
OFC1003B UN 1 R$           33,00   R$           33,00 
407 - FILTRO SEPARADOR COMBUSTIVEL NEW 
HOLLAND RG170B ANTIGA HYUNDAIL HL740 UN 1 R$           99,00   R$           99,00 
2082 - FILTRO LUBRIFICANTE CUMMINS SERIE B 5.9 
HYUNDAI HL740 UN 1 R$           85,00   R$           85,00 
838 - RETENTOR BALANCA HYUNDAI HL740 
150X180X8 UN 1 R$         165,00   R$        165,00 
182 - RETENTOR CUBO RODA HYUNDAI PA CARREG 
HL740 CASE W20 621D UN 1 R$         200,00   R$        200,00 

856 - RETENTOR EIXO MUNHAO CAT 416E 46X65X15 UN 1 R$           67,00   R$           67,00 

1951 - RETENTOR SEMI EIXO DIANT CAT 416E UN 1 R$           55,00   R$           55,00 

1462 - SOB LAMINA BIP CAT 416 USAM 2 UN 2 R$     1.022,00   R$     2.044,00 

167 - UNHA DENTE CONCHA CAT RETRO 416E UN 5 R$         117,00   R$        585,00 

1043- ROLAMENTO VENTILADOR CATERPILLAR UN 1 R$        125,00   R$        125,00 

2334- RETENTOR POLIA VENTILADOR CAT 120K UN 1 R$         255,00   R$        255,00 
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O valor a ser aditivado será de R$ 15.666,00 (quinze mil, seiscentos e sessenta e seis reais), o que corresponde a 24,99% 
(vinte e quatro virgula noventa e nove por cento) do valor original do contrato, passando o contrato ao valor atual de R$ 
78.336,00 (setenta e oito mil, trezentos e trinta e seis reais).  
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execução do 
fornecimento indicado no contrato nº 032/2022FOR-PMSS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas. 
 
E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas infra firmadas. 
 
Souto Soares - BA, 06 de Junho de 2022. 
 
 
__________________________________             ______________________________________ 
ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO                         COMEROL COMERCIO DE PEÇAS EIRELI 
Prefeito Municipal de Souto Soares                                                CNPJ: 35.795.587/0001-57 
Contratante        Contratada 
                            
                                      
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________    _____________________________________ 
RG:       RG: 
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